
 
 
 

Diretoria de Ensino  
Região de Mirante do Paranapanema  

Mirante do Paranapanema, 08 de abril de 2025. 

 

COMUNICADO EXTERNO Nº 124/2025 – NCS 

ASSUNTO: Merenda Escolar - Abastecimento dos Gêneros Alimentícios  

 

Sr.(a) Supervisor de Ensino 

Sr.(a) Diretor de Escola  

Sr.(a) Gerente de Organização Escolar 

 

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 

retransmite as orientações enviadas através do Departamento de Alimentação 

Escolar (DAESC) da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares (CISE) 

sobre o abastecimento dos gêneros alimentícios. 

Especificamente em relação aos produtos congelados – carnes PED, há 

três diferentes fornecedores, de modo a priorizar a diversidade da fonte proteica: 

• NS FOODS – Peito de Frango em Cubos e Pernil em Iscas; 

• PERFIL JD – Patinho em Isca; 

• JAGUARA ALIMENTOS - Acém Moído; 

Infelizmente, os atrasos ocasionados pelos fornecedores NS FOODS e 

PERFIL JD estão prejudicando o cumprimento do cardápio planejado. O 

Departamento está em constante contato com as empresas, buscando que as 

entregas sejam realizadas o mais breve possível e priorizando as regiões ou 

escolas mais afetadas. 
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Para o atendimento do 4º ciclo dos gêneros secos dos agrupamentos, 

retornam para o cardápio os itens faltantes nos envios anteriores, do cardápio de 

lanche (cacau e flocos de milho), do cardápio de refeição (macarrão e farinha de 

trigo) e itens para atendimento das aulas olímpicas para unidades centralizadas 

(sucos e biscoitos em embalagem individual).  

A geração das guias de remessa para o Agrupamento 01 está prevista 

para 10/04/2025, com previsão de entrega de 22/04/2025 a 02/05/2025 e 

o período de consumo será de 05/05/2025 a 06/06/2025.  

Ademais, sobre os processos de hortifrutigranjeiros os contratos foram 

recentemente assinados, e as entregas normalizadas. 

Para mais informações a equipe do Núcleo de Compras e Serviços está 

à disposição. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG: 25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


